
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - AvanÜn

secretaria LeqislRtiv3
INDICAÇÃO N' 11111 3032r2019

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Governo do l)estrito Federal, por

intennédio da Secretaria de ]Cstado de Saúde

do Distrito Federal, a ampliação do hoi'ária

de funcionamento das unidades de saúde

situadas na Região Administrativa do

Cruzeiro -- RA XI para às 22h.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do ait.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por intemlédio da Secretaria

de Estado de Saúde do Distrito Federal, a ampliação do horiirio de funcionamento das

unidades de saúde situadas na Região Administrativa do Cruzeiro -- RA XI para às 22h.
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A presente Indicação tem por oUetivo demandam ao Governador do Distrito i:i (â,

Federal, por intemlédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a ampliação do ü ('''')

horário de funcionamento das unidades de saúde situadas na Região Administrativa do Cruzeiro ;2 ,::g

- RA XI para às 22h. ?ll! \Ã/

O direito à saúde além de seu caráter ftlndamental é um direito social e, por isso, :.

necessita de prestação estatal positiva, ao contrário de outros direitos fimdamentais que }

implicam somente no dever de respeito e proteção, no /?0/7.Áacere por parte do Estado.

Cuida-se, desta coima, de uma liberdade positiva, um direito constitucional de

segunda geração, lazão pela qual a providência proposta nesta Indicação se coaduna com os

melhores princípios de nossa Lei Maior.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

desta matéria.

Sala clzts Sessões, em
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Deputado REGIN



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

Díqvníníjtr"' Ã n DE. INDIC Ar"' Anv xqb/x xv n l xvx xqi/x nv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1111:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[11] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[lllgll CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/i2/20i9 17:56
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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